
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ

Item Material/Serviço Unid.

medida 

Quantidade Valor unitário

(R$)

Valor total

(R$)

1 11949 - ROTA 01 - 2019

Turno: Matutino; Sítios: Fazenda

São Vicente, São Paulo II e São

Geraldo

KM

 

7.200 2,32 16.704,00

2 11950 - ROTA 02 - 2019

Turno: Vespertino: Localidades:

Sítio São Paulo I, Sitio Santa

Terezinha

KM

 

5.800 2,32 13.456,00

Total 30.160,00  

Item Material/Serviço Unid.

medida 

Quantidade Valor unitário

(R$)

Valor total

(R$)

3 11951 - ROTA 03 - 2019

Turno: Matutino; Localidades:

Sítio Santa Clara I, Fazenda Santa

Rita e Sítio Santa Clara II

KM

 

10.800 2,32 25.056,00

4 11952 - ROTA 04 - 2019

Turno: Vespertino; Localidades:

Poço Verde, Santa Clara I, Santa

Clara II.

KM

 

11.258 2,32 26.118,56

Total 51.174,56  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 -

PP

A Prefeita Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO o teor da Ata do Pregão Presencial constante no
processo, firmada pela licitante presente e pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio;
 
CONSIDERANDO a realização do certame licitatório supracitado,
considerando os critérios legais e observados os preceitos das Leis
Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita
Municipal, Sra. MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial nº
011/2019 - PP, conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
homologação.
 
RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
 
257 - FRANCISCA AURIZETE DE OLIVEIRA AMARAL
(049.386.574-81)
 

 
1642 - ANTONIO MARCOS DE PAIVA (033.359.904-71)
 

 
Riacho da Cruz/RN, 14/02/2019.
 
MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES
Prefeita Municipal
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